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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE MINAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Bom Jardim de Minas, 20 de Janeiro de 2026.

A

Comissdo Permanente de Licitacdo

Prefeitura Municipal de Bom Jardim de Minas

AJC: Rafaela Oliveira da Silva

Assunto: Solicitacdo de Retificagio PROCESSO LICITATORIO N° 141/2025,
INEXIGIBILIDADE N° 20/2025, CREDENCIAMENTO N° 09/2025 - Exclusdo de
exigéncia para apresentagdo de Certificado ou registro no Conselho Regional de Farmécia ou
Biomedicina da Pessoa Fisica responsavel técnico.

Prezados,

A Secretaria Municipal de Salde, por meio deste oficio, solicita a retificacdo do
Credenciamento n° 09/2025, Processo n° 141/2025, Inexigibilidade n°® 20/2025, cujo objeto é o
credenciamento de clinica de especialidades médicas para realizar consultas e exames.

Apds analise e em conformidade com as especificidades da natureza dos servicos, solicitamos
a exclusdo da exigéncia do item 5.4.3, que trata da apresentacdo de Certificado ou registro no
Conselho Regional de Farmacia ou Biomedicina da Pessoa Fisica responsavel técnico e a
inclusdo de comprovacdo de vinculo e habilitacdo do responsavel técnico da clinica, mediante
apresentacdo de Certiddo de Regularidade de Inscricdo junto ao Conselho Regional de
Medicina (CRM), em nome do profissional indicado como responsével técnico,

A alteracdo do item 5.4.3 do edital faz-se necessaria para adequar as exigéncias de habilitacdo
técnica a natureza dos servicos a serem prestados no credenciamento de clinica médica. A
redacdo anteriormente prevista, que exigia a apresentacdo de certificado ou registro no
Conselho Regional de Farmécia ou de Biomedicina do responsavel técnico, ndo se mostra
compativel com as atividades objeto do credenciamento, as quais sdo de competéncia privativa
de profissionais médicos.

Dessa forma, a exigéncia de responsavel técnico inscrito em conselho profissional diverso do
Conselho Regional de Medicina poderia gerar inconsisténcias técnicas, restricdo indevida a
competitividade e inseguranca juridica quanto a responsabilidade técnica pelos servicos
médicos prestados.

Assim, propde-se a substitui¢cdo do referido item para estabelecer, de forma clara e adequada, a
obrigatoriedade de comprovacgdo de vinculo e habilitacdo do responsavel técnico médico da
clinica, mediante a apresentacdo de Certiddo de Regularidade de Inscricdo junto ao Conselho
Regional de Medicina (CRM), em nome do profissional indicado como responsavel técnico,
valida e vigente. A alteragdo assegura a conformidade do edital com a legislagédo profissional
aplicavel, com as normas dos conselhos de classe e com os principios da legalidade, isonomia e
eficiéncia, garantindo maior seguranca técnica e juridica ao processo de credenciamento.

Agradecemos desde ja pela compreenséo e colaboracao e ficamos a disposi¢éo para eventuais
esclarecimentos.



Atenciosamente,

Eliana Maria Nunes

Secretaria Municipal de Saude
Prefeitura de Bom Jardim de Minas



